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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 - AEROPORTO-65.727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 0406002/2020

INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRIZIDITA DO
^'ALE - MA.

ASSUNTO : .Aquisição de Kits dc Dispositivo dc 'J'estc Rápido CO\TD-19 IgG/IgM
para auxílio no diagnóstico da doença por infccçào por coronavíi-us ((iO\'lD-l9), objetivando a
detecção rápida e qualitadva dos andcotpos IgG/IgM, para atender a necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde, enquanto perdurar a pandeinia.

A'em ao exame deste departamento [urídico, o presente processo administrativo, que

trata do objeto supracitado através da empresa OItramed Comercio dc Produtos Médicos

LTDA, inscrita no Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica sob o n° 14.829.987/0001-6, visando

atender as necessidades da Secretaria de Saúde. confi>rme o constante na Solicitação de Despesa

anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através do Decreto Municipal n" 22/2020, na modalidade de dispensa
de licitação, com fulcro no an. 24, IV, da Lei 8.666/93, c Art. 4. da J.ei 1'ederal 13.979/20,
abaixo transcrito;

Ari. 24. li dispensáre! a licitação:
(...)

ÍV ■ nos casos de eminência ou de calamidade pública, quando
caracterizada n/^ência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejnizçp ou compmmeter a segurança de pessoas, ohra.(, seiviços,
equipamentos c outros bens, públicos ou particulaies, e somente para os bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e sennços que possam ser concluídas no prazp máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e inintem/ptos, contados da ocorrência
da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos-,

Art. 4° li dispensam! a licitação para aquisição de bens. inclusive
de engenharia, e insumos destinados ao enjrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional dccomnte do corona rírus dc que trata
esta Lei.

§ f"A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária
e apUca-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do Coiona vírus.

Emergência", na escorreita lição Hely Lopes Meirelles, é assim delineada:
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"A emergência caniccerizii-sc pela urgência de atendimento de
situação c|ue possa ocasionar prejuízos ou comprometer a
incolumidade ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens. púbUct>s ou particulares, exigindo
rápidas providências da Administração para debelar ou minorar
SU.1S conseqüências lesivas à coletividade. " (Direito
Administrativo Brasileiro. 24^ ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p.
253)

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação,
sendo este rol taxativo, isto é, a Administração somente poderá dispensar-se de realizar a
competição se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

ORGAO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0202 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0016 2.096 Manutenção das Ações e Serviços de Saúde
CI.,.\SSIITCAÇA0 ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material de consumo

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o preseinc pedido é possível
verificar que o preço pelo qual está compatível c(jm os valores praticados pelo mercado
conforme parecer prévio de avaliação. F.xaminando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos
casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que
a licitação poderá dcLxar de ser realizada, autorizando a .\dministraçào Pública a celebrar, de
forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

A tlispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da Lei
n°. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por di.spcnsa de
licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa
para a administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade superior
no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 05
(cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.
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Uma \-c7. adotadas as providencias assinaladas c sc abscendo, obviamente, da apreciação
dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela realização da contratação
direta.

Destarte, é preciso além do decreto, que a situação calamitosa seja de
conhecimento da população local e esteja devidamente comprovada.

Pois bem. Demonstrada a necessidade e a viabilidade de contratação direta, por
dispensa de licitação, passa-se a opinar st)bre alguns outros pontos fundamentais referentes a
contratação em tela.

E imperioso destacar que a contratação não poderá ultrapassar os 180 (cento e oitenta)
dias que a lei prevê (art. 24, FV, da lei n" 8.666/93), salvo as exceções legais.

Diante do exposto, a contratação direta por dispensa de licitaçã<j emergencial, com
fulcro no art. 24, inciso IV, da Lei n" 8.666/93, é legal e plenamente possível, desde que
atendidos, no mínimo, os itens acima

É o parecer.

Trizidela do Vale — NL\, 09 de junho de 2020

Alexandre Carlos leite de Abreu

Assessor Jurídico do Município
OAB/NL\ N° 14.612


